
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.473.848 - SP (2019/0082566-0)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : REGINALDO VIEIRA 
ADVOGADO : PAULO LOPES DE ORNELLAS  - SP103484 
AGRAVADO  : ESTADO DE SÃO PAULO 
AGRAVADO  : SAO PAULO PREVIDENCIA - SPPREV 
ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS  - SE000000M

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Recurso Especial, interposto por REGINALDO VIEIRA, 

em 14/12/2018, contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que inadmitiu 

o Recurso Especial manejado em face de acórdão assim ementado:

"RECURSO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE 

PROCEDIMENTO COMUM DIREITO PREVIDENCIÁRIO POLICIAL 

MILITAR TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO - 

CASSAÇÃO DOS PROVENTOS DE APOSENTADORIA - COMPETÊNCIA 

JURISDICIONAL REDISTRIBUIÇÃO DOS AUTOS AUSÊNCIA DE 

PREVISÃO LEGAL NÃO CONHECIMENTO. 

1. A r. decisão de Primeiro Grau, que determinou a redistribuição dos 

autos, não pode ser atacada por meio do recurso de agravo de 

instrumento. 2. Inteligência do artigo 1.015 do NCPC. 3. Precedentes da 

jurisprudência deste E. Tribunal de Justiça. 4. Recurso de agravo de 

instrumento, apresentado pela parte autora, não conhecido" (fls. 25/30e).

O acórdão em questão foi objeto de Embargos de Declaração (fls. 57/70e), os 

quais restaram rejeitados, nos seguintes termos:

"EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 1. Inexistência de omissão, contradição, 

obscuridade ou erro material, nos termos do disposto no artigo 1.022 do 

NCPC. 2. Caráter infringente. 3. Incidência do artigo 1.025 do NCPC, 

para fins de prequestionamento. 4. Embargos de declaração, 

apresentados pela parte autora, rejeitados" (fls. 90/93e).

Nas razões do Recurso Especial, interposto com base no art. 105, III, c, do 

permissivo constitucional, a parte ora agravante aponta a existência de dissídio 

jurisprudencial, ao fundamento de que o acórdão recorrido, ao não conhecer do Agravo de 

Instrumento, interposto contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo 

singular, ao fundamento de que "a r. decisão ora agravada que determinou a redistribuição 

dos autos, não está incluída na relação mencionada no referido dispositivo legal, inviabilizando 

o conhecimento do recurso de agravo de instrumento, por ausência de previsão legal" (fls. 

34/41e), destoa do entendimento firmado por esta Corte, no julgamento do REsp 

1.679.909/RS (Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 01/02/2018), 
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onde restou assentado que, "apesar de não previsto expressamente no rol do art. 1.015 do 

CPC/2015, a decisão interlocutória relacionada à definição de competência continua 

desafiando recurso de agravo de instrumento, por uma interpretação analógica ou extensiva 

da norma contida no inciso III do art. 1.015 do CPC/2015, já que ambas possuem a mesma 

ratio -, qual seja, afastar o juízo incompetente para a causa, permitindo que o juízo natural e 

adequado julgue a demanda".

Por fim, requer "seja provido este recurso especial, para reformar 'in totum' o v. 

acórdão recorrido, em prestígio da v. decisão que nutre o douto paradigma trazido à colação" 

(fl. 41e).

Sem contrarrazões (fl. 97e).

Negado seguimento ao Recurso Especial (fls. 98/99e), foi interposto o presente 

Agravo (fls. 102/107e).

Sem contraminuta (fl. 109e).

A irresignação merece prosperar.

Com efeito, a Corte Especial do STJ, no julgamento dos REsp's 1.696.396/MT 

e 1.704.520/MT (Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI), sob a sistemática dos recursos especiais 

repetitivos, firmou entendimento no sentido de que "o rol do art. 1.015 do CPC é de 

taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de Agravo de Instrumento quando 

verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da questão no recurso de 

apelação".

Eis a ementa dos referidos julgados:

"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL DO ART. 

1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES 

INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO REFERIDO 

DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. 

EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.

1 - O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob 

o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 

art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua 

interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 

admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente 

previstas nos incisos do referido dispositivo legal.

2 - Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas 

na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 

especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador 

salvaguardar apenas as 'situações que, realmente, não podem aguardar 

rediscussão futura em eventual recurso de apelação'.

3 - A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que 
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o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da majoritária 

doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as 

normas fundamentais do processo civil, na medida em que sobrevivem 

questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam 

inviável a interpretação de que o referido rol seria absolutamente 

taxativo e que deveria ser lido de modo restritivo.

4 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria 

interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente ineficaz 

para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com 

as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda 

remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento 

do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso da 

interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de 

institutos jurídicos ontologicamente distintos.

5 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente 

exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime 

recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora 

conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que 

estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a 

vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.

6 - Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, 

fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de 

taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo 

de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 

inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.

7 - Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta 

taxatividade serem surpreendidas pela tese jurídica firmada neste 

recurso especial repetitivo, pois somente haverá preclusão quando o 

recurso eventualmente interposto pela parte venha a ser admitido pelo 

Tribunal, modulam-se os efeitos da presente decisão, a fim de que a tese 

jurídica apenas seja aplicável às decisões interlocutórias proferidas após 

a publicação do presente acórdão.

8 - Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para 

determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 

admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de 

instrumento no que se refere à competência, reconhecendo-se, todavia, 

o acerto do acórdão recorrido em não examinar à questão do valor 

atribuído à causa que não se reveste, no particular, de urgência que 

justifique o seu reexame imediato.

9 - Recurso especial conhecido e parcialmente provido" (STJ, REsp 

1.696.396/MT, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, DJe 

de 19/12/2018).
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"RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. 

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. NATUREZA JURÍDICA DO ROL DO ART. 

1.015 DO CPC/2015. IMPUGNAÇÃO IMEDIATA DE DECISÕES 

INTERLOCUTÓRIAS NÃO PREVISTAS NOS INCISOS DO REFERIDO 

DISPOSITIVO LEGAL. POSSIBILIDADE. TAXATIVIDADE MITIGADA. 

EXCEPCIONALIDADE DA IMPUGNAÇÃO FORA DAS HIPÓTESES 

PREVISTAS EM LEI. REQUISITOS.

1 - O propósito do presente recurso especial, processado e julgado sob 

o rito dos recursos repetitivos, é definir a natureza jurídica do rol do 

art. 1.015 do CPC/15 e verificar a possibilidade de sua 

interpretação extensiva, analógica ou exemplificativa, a fim de 

admitir a interposição de agravo de instrumento contra decisão 

interlocutória que verse sobre hipóteses não expressamente 

previstas nos incisos do referido dispositivo legal.

2 - Ao restringir a recorribilidade das decisões interlocutórias proferidas 

na fase de conhecimento do procedimento comum e dos procedimentos 

especiais, exceção feita ao inventário, pretendeu o legislador 

salvaguardar apenas as 'situações que, realmente, não podem aguardar 

rediscussão futura em eventual recurso de apelação'.

3 - A enunciação, em rol pretensamente exaustivo, das hipóteses em que 

o agravo de instrumento seria cabível revela-se, na esteira da majoritária 

doutrina e jurisprudência, insuficiente e em desconformidade com as 

normas fundamentais do processo civil, na medida em que sobrevivem 

questões urgentes fora da lista do art. 1.015 do CPC e que tornam 

inviável a interpretação de que o referido rol seria absolutamente taxativo 

e que deveria ser lido de modo restritivo.

4 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria taxativo, mas admitiria 

interpretações extensivas ou analógicas, mostra-se igualmente ineficaz 

para a conferir ao referido dispositivo uma interpretação em sintonia com 

as normas fundamentais do processo civil, seja porque ainda 

remanescerão hipóteses em que não será possível extrair o cabimento 

do agravo das situações enunciadas no rol, seja porque o uso da 

interpretação extensiva ou da analogia pode desnaturar a essência de 

institutos jurídicos ontologicamente distintos.

5 - A tese de que o rol do art. 1.015 do CPC seria meramente 

exemplificativo, por sua vez, resultaria na repristinação do regime 

recursal das interlocutórias que vigorava no CPC/73 e que fora 

conscientemente modificado pelo legislador do novo CPC, de modo que 

estaria o Poder Judiciário, nessa hipótese, substituindo a atividade e a 

vontade expressamente externada pelo Poder Legislativo.

6 - Assim, nos termos do art. 1.036 e seguintes do CPC/2015, 

fixa-se a seguinte tese jurídica: O rol do art. 1.015 do CPC é de 

taxatividade mitigada, por isso admite a interposição de agravo 
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de instrumento quando verificada a urgência decorrente da 

inutilidade do julgamento da questão no recurso de apelação.

7 - Embora não haja risco de as partes que confiaram na absoluta 

taxatividade com interpretação restritiva serem surpreendidas pela tese 

jurídica firmada neste recurso especial repetitivo, eis que somente se 

cogitará de preclusão nas hipóteses em que o recurso eventualmente 

interposto pela parte tenha sido admitido pelo Tribunal, estabelece-se 

neste ato um regime de transição que modula os efeitos da presente 

decisão, a fim de que a tese jurídica somente seja aplicável às decisões 

interlocutórias proferidas após a publicação do presente acórdão.

8 - Na hipótese, dá-se provimento em parte ao recurso especial para 

determinar ao TJ/MT que, observados os demais pressupostos de 

admissibilidade, conheça e dê regular prosseguimento ao agravo de 

instrumento no que tange à competência.

9- Recurso especial conhecido e provido" (STJ, REsp 1.704.520/MT, Rel. 

Ministra NANCY ANDRIGHI, CORTE ESPECIAL, DJe de 19/12/2018).

No caso dos autos, apesar de o art. 1.015, do CPC/2015, não prever 

expressamente o cabimento de Agravo de Instrumento, contra as decisões interlocutórias 

que versem sobre incompetência do juízo, certo é que, por se tratar de questão urgente, 

decorrente da inutilidade do exame da questão, quando do julgamento do Apelo manejado 

contra eventual sentença proferida por juízo que se tem por incompetente, impõe-se admitir 

a interposição o cabimento do Agravo de Instrumento, sob pena de se admitir a prática 

de diversos atos processuais por juízo incompetente, com elevados custos para os cofres 

públicos, vindo, posteriormente, a ser completamente anulados, em total desprestígio ao 

princípio da economia processual e da eficiência.

Nesse diapasão, assim já decidiu esta Corte, no julgamento do REsp 

1.679.909/RS (Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 01/02/2018), 

segundo o qual, "apesar de não previsto expressamente no rol do art. 1.015 do 

CPC/2015, a decisão interlocutória relacionada à definição de competência continua 

desafiando recurso de Agravo de Instrumento, por uma interpretação analógica ou 

extensiva da norma contida no inciso III do art. 1.015 do CPC/2015, já que ambas 

possuem a mesma ratio -, qual seja, afastar o juízo incompetente para a causa, 

permitindo que o juízo natural e adequado julgue a demanda"

Eis a ementa do referido julgado, in verbis:

"RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. APLICAÇÃO IMEDIATA 

DAS NORMAS PROCESSUAIS. 'TEMPUS REGIT ACTUM'. RECURSO 

CABÍVEL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO N. 1 DO STJ. EXCEÇÃO DE 

INCOMPETÊNCIA COM FUNDAMENTO NO CPC/1973. DECISÃO SOB A 

ÉGIDE DO CPC/2015. AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO 

PELA CORTE DE ORIGEM. DIREITO PROCESSUAL ADQUIRIDO. 
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RECURSO CABÍVEL. NORMA PROCESSUAL DE REGÊNCIA. MARCO 

DE DEFINIÇÃO. PUBLICAÇÃO DA DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. 

RECURSO CABÍVEL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPRETAÇÃO 

ANALÓGICA OU EXTENSIVA DO INCISO III DO ART. 1.015 DO 

CPC/2015.

1. É pacífico nesta Corte Superior o entendimento de que as normas de 

caráter processual têm aplicação imediata aos processos em curso, não 

podendo ser aplicadas retroativamente ('tempus regit actum'), tendo o 

princípio sido positivado no art. 14 do novo CPC, devendo-se respeitar, 

não obstante, o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.

2. No que toca ao recurso cabível e à forma de sua interposição, o STJ 

consolidou o entendimento de que, em regra, a lei regente é aquela 

vigente à data da publicação da decisão impugnada, ocasião em que o 

sucumbente tem a ciência da exata compreensão dos fundamentos do 

provimento jurisdicional que pretende combater. Enunciado 

Administrativo n. 1 do STJ.

3. No presente caso, os recorrentes opuseram exceção de incompetência 

com fundamento no Código revogado, tendo o incidente sido resolvido, 

de forma contrária à pretensão dos autores, já sob a égide do novo 

Código de Processo Civil, em seguida interposto agravo de instrumento 

não conhecido pelo Tribunal 'a quo'.

4. A publicação da decisão interlocutória que dirimir a exceptio será o 

marco de definição da norma processual de regência do recurso a ser 

interposto, evitando-se, assim, qualquer tipo de tumulto processual.

5. Apesar de não previsto expressamente no rol do art. 1.015 do 

CPC/2015, a decisão interlocutória relacionada à definição de 

competência continua desafiando recurso de agravo de 

instrumento, por uma interpretação analógica ou extensiva da 

norma contida no inciso III do art. 1.015 do CPC/2015, já que ambas 

possuem a mesma ratio -, qual seja, afastar o juízo incompetente 

para a causa, permitindo que o juízo natural e adequado julgue a 

demanda.

6. Recurso Especial provido" (STJ, REsp 1.679.909/RS, Rel. Ministro 

LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe de 01/02/2018)

No mesmo sentido:

"AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

PROCESSUAL CIVIL. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA QUE EXAMINA 

COMPETÊNCIA. CABIMENTO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO. 

VIOLAÇÃO AO ART. 1.015 DO CPC/2015 CONFIGURADA. 

TAXATIVIDADE MITIGADA. TEMA REPETITIVO N. 998. AGRAVO 

DESPROVIDO.
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1. Decisão atacada conheceu do agravo da parte ora agravada para dar 

provimento ao recurso especial, reconhecendo violação ao art. 1.015, III, 

do CPC/2015, determinando o retorno dos autos ao Tribunal Estadual 

para que continue no exame de agravo de instrumento, julgando-o como 

entender de direito.

2. Tema Repetitivo n. 998: "O rol do art. 1.015 do CPC é de taxatividade 

mitigada, por isso admite a interposição de agravo de instrumento 

quando verificada a urgência decorrente da inutilidade do julgamento da 

questão no recurso de apelação" (REsp 1.696.396/MT, Rel. Ministra 

Nancy Andrighi, Corte Especial, DJe de 19/12/2018).

3. A jurisprudência desta Corte firmou-se pelo cabimento do 

agravo de instrumento contra decisão interlocutória que decide 

sobre competência.

4. Agravo interno desprovido" (STJ, AgInt no AREsp 1.370.605/SP, Rel. 

Ministro RAUL ARAÚJO, QUARTA TURMA, DJe de 11/04/2019).

Desse modo, o acórdão regional, ao não conhecer do Agravo de Instrumento 

interposto contra decisão que reconheceu a incompetência absoluta do juízo singular, 

destoou do entendimento dominante desta Corte, impondo-se, portanto, a sua reforma, com 

base na Súmula 568/STJ, segundo a qual "o relator, monocraticamente e no Superior 

Tribunal de Justiça, poderá dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 

dominante acerca do tema".

Ante o exposto, com fulcro no art. 253, parágrafo único, II, c, do RISTJ, 

conheço do Agravo para dar provimento ao Recurso Especial, para que, superada a 

discussão acerca do cabimento do Agravo de Instrumento, determinar o retorno dos autos ao 

Tribunal de origem, a fim de que prossiga no julgamento do recurso, como entender de 

direito.

I.
Brasília (DF), 30 de maio de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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